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Direito e implementação de
políticas públicas: caminhos para

uma agenda de pesquisa
LAW AND IMPLEMENTATION OF PUBLIC POLICIES: PATHS FOR A RESEARCH AGENDA

Mariana Levy Piza Fontes1

Resumo
A partir de um diálogo entre o Direito e a Ciência Política, o artigo aproxima-se da
literatura sobre políticas públicas, com destaque para os estudos realizados no
âmbito do neoinstitucionalismo e da implementação de políticas públicas. Apre-
senta os autores precursores do modelo de ciclo das políticas públicas e as críti-
cas mais recentes, com base na inversão radical do ciclo e na centralidade da fase
de implementação para compreensão do Estado e suas políticas. Tem como obje-
tivos apresentar o panorama do debate no Brasil, delimitar o papel da pesquisa jurí-
dica nesse campo e apontar para uma agenda de pesquisa futura. 
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Abstract
Based on a dialogue between Law and Political Science, the article approaches the
literature on public policies, with emphasis on studies carried out within the scope
of neoinstitutionalism and on the implementation of public policies. It presents the
precursors to the public policy cycle model and the most recent criticisms, based
on the radical inversion of the cycle and on the centrality of the implementation
phase for understanding the State and its policies. The objectives are to present a
panorama of the debate in Brazil, to delimit the role of legal research in this field,
and to point to a future research agenda. 
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INTRODUÇÃO
A concretização de direitos depende essencialmente da forma em que se estrutura a ação
governamental e de como o poder público implementa suas políticas. Sem as políticas públi-
cas – e a correspondente coordenação e organização da ação estatal por meio de setores e pro-
gramas específicos – seria impossível materializar os direitos fundamentais (BUCCI, 2019). 

As interfaces entre Direito e políticas públicas não são propriamente um tema novo no
debate jurídico. O assunto tem sido objeto de estudos nacionais (BUCCI, 2019, 2013; BUCCI
e SOUZA, 2019; COUTINHO, 2013) e internacionais (CLUNE, 1993), os quais destacam
caminhos possíveis de conexões e reflexões sobre essa perspectiva multidisciplinar.1 Exami-
na-se, assim, os pontos de contato entre os aspectos políticos e jurídicos que cercam a ação
governamental e como se promove as transformações jurídico-institucionais (BUCCI, 2019).

O artigo tem como objetivo aproximar essa abordagem da literatura de políticas públicas,
em especial aquela desenvolvida no campo da Ciência Política, com destaque para o neoinsti-
tucionalismo e os estudos de implementação de políticas públicas.2 Busca, assim, contribuir
para a construção de uma agenda de pesquisa comum que aproxime os dois campos do ponto
de vista teórico e ilumine caminhos futuros para uma análise jurídica da implementação de
programas e ações governamentais. A aproximação dessa literatura com a perspectiva jurídica
é construída a partir de dois conceitos fundamentais: arranjos jurídico-institucionais e garga-
los jurídico-institucionais.  

O texto subdivide-se em cinco seções, além desta introdução e das considerações finais. A
primeira parte do texto – composta pelas seções 1, 2 e 3 – apresenta o debate neoinstitucio-
nalista, que traz o Estado para o centro das explicações científicas, mostrando as possibilidades
de se adotar uma perspectiva institucional das políticas públicas no âmbito da pesquisa jurídica. 

A segunda parte do texto trata dos deslocamentos recentes ocorridos na literatura de
políticas públicas, que consideram a fase da implementação como central para reflexão
(seção 4). Resgata-se a produção de autores precursores no estudo das políticas públicas, tais
como Harold Lasswell, Herbert Simon e David Easton, que propuseram um ciclo de políti-
cas públicas dividido por etapas e que tomaram o processo de decisão e formulação como
algo central. Em seguida, apresenta-se a crítica ao modelo clássico do ciclo, que passa a con-
siderar a implementação como etapa fundamental para explicação das políticas públicas. Por

1 Para um panorama dos estudos internacionais Law and Public Policies, em especial as contribuições de auto-
res como William Clune; Kreis e Christensen; Kiyoung Kim; Barclay e Birkland; e Lasswell e McDougal,
vide Bucci e Souza (2019). 

2 Este artigo apresenta um dos capítulos da tese de doutorado da autora, elaborada sob orientação do pro-
fessor Diogo Coutinho, na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, e intitulada Direito e política
urbana: a implementação do plano diretor de São Paulo (2002-2014). 
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fim, examinam-se os estudos recentes sobre implementação de políticas públicas no Brasil e
o papel do Direito nesse campo (seção 5). 

1. O OLHAR JURÍDICO SOBRE O CAMPO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
Tradicionalmente, o Direito desempenhou um papel de proximidade prática e distância aca-
dêmica do campo das políticas públicas. De acordo com Coutinho (2013), os juristas brasilei-
ros possuem grande dificuldade em identificar, analisar, avaliar e aperfeiçoar de modo siste-
mático as ferramentas e os arranjos jurídicos empregados em políticas públicas. Partem da
suposição de que políticas públicas não seriam seu objeto e terminam por se excluir e privar
dos debates centrais a respeito da construção e do aperfeiçoamento do Estado e da democra-
cia. Perde-se a oportunidade de desenvolver métodos de análise e abordagens próprias. Per-
dem também os demais profissionais envolvidos na gestão de políticas públicas que se ressen-
tem da falta de interlocução mais substantiva com quem elabora, implementa, interpreta e
aplica a lei (COUTINHO, 2013). 

A superação dessa visão exige o reconhecimento do papel do Direito enquanto elemento
constitutivo das políticas públicas e do caráter indispensável do diálogo com outras áreas de
conhecimento. É possível desdobrar as políticas públicas em um emaranhado de normas, pro-
cessos e arranjos institucionais mediados pelo Direito (COUTINHO, 2013). Determina-
dos objetivos politicamente escolhidos, ao materializarem-se em ações públicas, são defi-
nidos, especificados e interpretados por meio do Direito, vale dizer, por meio de normas,
processos e instituições jurídicas (COUTINHO, 2016). 

Trata-se de compreender o fenômeno governamental por dentro do Direito com base
em categorias próprias e em um instrumental analítico que auxilie na identificação e siste-
matização de condições, regras e instituições jurídicas necessárias ao Estado para formular
e executar políticas públicas (BUCCI, 2013). O Direito pode ser visto como tecnologia de
construção e operação das políticas públicas e, como tal, estruturador de arranjos comple-
xos que tornem as políticas eficazes, definindo tarefas, distribuição de competências entre
os entes governamentais, coordenando relações intersetoriais no setor público e entre este
e o setor privado (COUTINHO, 2013).  

Se é, portanto, possível desenvolver uma perspectiva jurídica do estudo das políticas públi-
cas, há que se definir o papel do Direito nas análises voltadas para a compreensão da natureza,
para o funcionamento e para as características do Estado.

Tal tarefa pressupõe o diálogo entre o Direito e a Ciência Política bem como a utilização
de ferramentas analíticas que permitam caminhar por suas fronteiras e reconhecer sobre-
posições. Busca-se, assim, trazer para o centro da pesquisa jurídica o Estado em movimento:
uma análise das regras que estruturam a ação governamental de forma a reconhecer o papel
das instituições, do contexto histórico e dos atores e interesses envolvidos na implementação
de políticas públicas.
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2. A PERSPECTIVA INSTITUCIONAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
A partir dos anos 1980, pode-se observar nas Ciências Sociais um aumento repentino do inte-
resse pelo Estado. Uma onda de estudos de diversas perspectivas teóricas distintas passa a exa-
minar o papel do Estado – seja como ator, seja como instituição – e a maneira pela qual ele
influencia os processos políticos, sociais e econômicos por meio de suas políticas e os padrões
que estabelece em suas relações com grupos sociais. É o que percebe Skocpol (1985) ao suge-
rir uma reorientação paradigmática e trazer “o Estado de volta”. A autora propõe que o Estado
seja levado a sério em explicações científicas e volte a ocupar um lugar central nos estudos
sobre transformação social e política. As questões teóricas e práticas sobre o Estado e seus
efeitos na política devem ser investigadas.  

Esse deslocamento nos estudos das políticas públicas – denominado neoinstitucionalis-
mo – tem sua fase de expansão nos anos 1980 até meados dos anos 1990 (HALL e TAYLOR,
2005) e pode ser considerado de central importância para a compreensão do contexto bra-
sileiro no qual o Estado foi historicamente essencial na produção de políticas públicas (MAR-
QUES, 1997).

Essa perspectiva enriquece e complexifica a realidade descrita pelo modelo teórico mar-
xista, permitindo ressaltar a relevância de outros atores fundamentais, como os agentes esta-
tais (MARQUES,1997). De um modelo centrado na sociedade para um interesse renovado
pelo Estado (SKOCPOL, 1985), de forma a permitir o diálogo entre diferentes paradigmas e
matrizes disciplinares, incorporando olhares em vez de hegemonizar determinado campo de
questões (MARQUES, 1997).

Os modelos centrados na sociedade para explicar a política, predominantes na Ciência
Política e na Sociologia dos Estados Unidos durante os anos 1950 e 1960, consideravam o
Estado como um conceito fora de moda que era associado a estudos secos, formais e legalis-
tas. O governo era visto como uma arena na qual os grupos econômicos ou movimentos
sociais lutavam ou se aliavam uns com os outros para definir a tomada de decisão em polí-
ticas públicas (inputs e outputs). O governo não era levado muito a sério como um ator inde-
pendente (SKOCPOL, 1985). 

Grande parte da literatura marxista, por exemplo, realizou estudos centrados apenas na
sociedade, desconhecendo o papel primordial das instituições e dos atores estatais na esfera
política.3 Estudos teóricos extremamente abstratos que ignoram a riqueza de processos de
formação de cada sociedade e de cada Estado em particular, distanciando-se da realidade
empírica (MARQUES, 1997). A visão, em geral, é a de que o Estado, enquanto instrumento

4:DIREITO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: CAMINHOS PARA UMA AGENDA DE PESQUISA

3 Para um panorama da perspectiva marxista sobre o Estado, incluindo análise das obras do próprio Karl
Marx e de autores marxistas, como Poulantzas, Claus Offe, Domnhoff, Miliband e outros, vide Marques
(1997 e 2016). 
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de classe, é garantidor das relações de produção ou acumulação capitalista. Constitui-se, por-
tanto, enquanto uma arena da luta de classes. O Estado seria definido por classes ou luta de
classes cuja função é preservar ou expandir os modos de produção (SKOCPOL, 1985). 

Essa corrente das Ciências Sociais que tem ressaltado a importância das instituições para
o entendimento dos processos sociais, denominada neoinstitucionalismo, não se constitui pro-
priamente como teoria, mas como um ferramental analítico para o estudo do Estado e suas
políticas. Não é, muito menos, uma corrente unitária, mas um lugar para o qual têm conver-
gido teóricos e estudiosos de diversos matizes e origens disciplinares no interior das Ciências
Sociais (MARQUES, 1997).

Não se trata, portanto, de oferecer uma teoria geral nova, mas ilustrar e apresentar uma
estrutura conceitual de referência com questões de médio alcance e hipóteses que possam
informar pesquisas futuras sobre o Estado e estruturas sociais em diversas áreas do mundo.
Nessa escala intermediária, busca-se o caráter histórico e conjuntural dos fenômenos, sem cair
no risco de explicações deterministas e unicausais (SKOCPOL, 1985; MARQUES, 1997).

Historiadores e políticos da Economia, por exemplo, têm teorizado sobre o papel do
Estado como instituidor do direito de propriedade (SKOCPOL, 1985). A análise de insti-
tuições de nível intermediário – como leis, projetos de lei e decisões judiciais – tem se reve-
lado promissora. 

Sem negar a importância das classes sociais e dos grupos de interesse presentes na cena
política, a perspectiva neoinstitucionalista destaca que as relações entre instituições e socie-
dade ocorrem nos dois sentidos. O que se pretende é contextualizar os atores, seus interesses
e suas ações estratégicas e observar questões fundamentais, tais como a natureza do Estado e
o papel desses atores na proposição, na implementação, na gestão e nos resultados das políti-
cas públicas (SKOCPOL, 1985; MARQUES, 1997).

Pode-se identificar três tipos de neoinstitucionalismo: institucionalismo da escola racio-
nal; institucionalismo sociológico e institucionalismo histórico.4 Há ainda quem aponte
para a existência de uma quarta escola, o neoinstitucionalismo na Economia (HALL e TAY-
LOR, 2005).5 De acordo com Marques (2013), o que há em comum entre elas é a centra-
lidade dada às instituições, embora não se parta de uma definição precisa do que sejam elas,
nem mesmo de um consenso sobre os seus efeitos específicos. Não se trata, portanto, de
uma teoria unificada, mas de um campo de análise amplo e substancialmente heterogêneo
(MARQUES, 2013), e que deveria se caracterizar por maior intercâmbio e diálogo entre si
(HALL e TAYLOR, 2003). 
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4 Para um panorama das principais características, limites e potencialidades de cada uma dessas correntes
analíticas, vide Marques (1997) e Hall e Taylor (2005).

5 Sobre a utilização do institucionalismo econômico nas pesquisas jurídicas, vide Coutinho (2017).
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Vale destacar, tendo em vista sua importância para os estudos de implementação de políti-
cas públicas, as contribuições trazidas pelo neoinstitucionalismo histórico. A ênfase, nesse caso,
é justamente o estudo do Estado e suas políticas (MARQUES, 2013). A explicação passa neces-
sariamente pela adesão ou rejeição dos atores às instituições em determinada situação (MAR-
QUES, 1997). Essa perspectiva dá ênfase aos legados históricos e está mais preocupada com
processos temporais do que as outras abordagens: como são criadas as instituições, como e por
que se transformam (STEINMO e THELEN, 1992; DAVIES e TROUNSTINE, 2012). Apesar
das possíveis combinações entre os elementos das diversas perspectivas do institucionalismo,
há que se reconhecer a centralidade do institucionalismo histórico no que se refere aos estudos
voltados para a compreensão do poder e da justiça (IMMERGUT, 1998), o que abre um leque
de possibilidades para a reflexão jurídica ao aproximar-se desse campo de pesquisa. 

O Estado, como ator político importante, busca objetivos que não são meros reflexos das
demandas ou dos interesses de grupos sociais, classes ou sociedade. É relevante nesse contex-
to explorar as capacidades do Estado de se opor a grupos sociais poderosos e implementar
políticas e executá-las em situações socioeconômicas difíceis (SKOCPOL, 1985). 

Ressalta-se que nesse caso não seria possível definir a priori a autonomia estatal, pois esta
seria definida em função de cada situação histórica, por suas potencialidades estruturais e as
estratégias utilizadas pelos diversos atores nas mudanças implementadas pelo próprio Estado
(MARQUES, 1997). 

O estudo das instituições seria importante não somente porque o Estado é um ator, mas
porque os Estados e as instituições influenciam diretamente a cultura política, a estratégia
dos atores e a própria agenda de questões a serem objeto de políticas públicas, enquadrando
a luta política por meio de suas instituições (MARQUES, 1997).6 A política não estaria,
portanto, somente na sociedade, na economia ou na cultura. O sentido da vida pública e
das formas coletivas por meio das quais os grupos realizam seus objetivos não surgem das
sociedades sozinhas, mas dos pontos de encontro do Estado com a sociedade. Consequen-
temente, a formação de fenômenos socioeconômicos, grupos de interesses ou classes depen-
dem em grande medida das estruturas e das atividades do Estado (SKOCPOL, 1985; HALL
e TAYLOR, 2005).

Os agentes estatais têm autonomia em relação aos interesses da sociedade e constituem-se
como reais atores na dinâmica política. As agências estatais possuem suas próprias identidades,
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6 Sobre o papel dos espaços de veto e suas consequências sobre a estratégia dos atores na reforma da saúde,
vide Immergut (1992). A autora percebe que as diferenças entre os países nas reformas do sistema de
saúde devem-se ao grau que o grupo de médicos está disposto a compor com os defensores da reforma.
As razões e os motivos estão ligados à estrutura institucional do sistema político que afeta as expectativas
dos grupos quanto às possibilidades de sucesso.
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interesses e recursos. A interação entre Estado e agentes presentes na sociedade depende de
ambientes institucionais específicos. A influência das instituições medeia a relação entre as
estratégias dos atores e a implantação de determinadas políticas públicas. Nesse sentido, a
existência e o desenho das instituições permitem que as demandas tenham resultados diversos
dependendo do desenho institucional (MARQUES, 2013; IMMERGUT, 1992).

Instituição – embora seja um conceito central para o neoinstitucionalismo – não possui
uma definição precisa nem um consenso acerca de seus efeitos sobre os processos políticos.
De maneira geral, as instituições são definidas como os procedimentos, os protocolos, as nor-
mas e as convenções oficiais inerentes à estrutura organizacional da comunidade política ou
da economia política. Estende-se de uma ordem constitucional ou dos procedimentos habituais
de funcionamento de uma organização até as convenções que governam o comportamento de
sindicatos, bancos e empresas. Em geral, o neoinstitucionalismo tem a tendência de associar
as instituições às organizações e às regras ou convenções editadas pelas organizações formais
(HALL e TAYLOR, 2005; STEINMO, THELEN e LONGSTRETH, 1992). 

De forma abstrata, em uma partida, as instituições incluiriam a delimitação do campo
e as regras do jogo. O que tem sido objeto de polêmica é se as regras formais e os proce-
dimentos consentidos, práticas operacionais padronizadas que estruturam a relação entre
os indivíduos nas várias unidades da política e da economia, incluem também os constran-
gimentos informais, como os códigos de comportamento e as convenções em geral (MAR-
QUES, 1997). 

Os debates institucionalistas apontam, em síntese, para duas questões fundamentais: como
são criadas as instituições e como e por que elas se transformam (MARQUES, 2013).

A busca pela compreensão do movimento e da permanência das instituições – as razões da
estabilidade e da transformação, do seu início e do seu fim, as causas exógenas ou endógenas
da mudança – impulsiona uma série de reflexões relacionadas aos conceitos de “dependência
da trajetória” e “janela de oportunidade” (HALL e TAYLOR, 2005; DAVIES e TROUNSTINE,
2012; TORFING, 2001; LIEBERMAN, 2001; MAHONEY e THELEN, 2010). 

Mahoney e Thelen (2010), por exemplo, dão atenção às mudanças que ocorrem de manei-
ra sutil e gradual ao longo do tempo. Embora menos dramáticas e abruptas, as mudanças len-
tas e fragmentadas podem igualmente gerar consequências para o comportamento humano,
modificando a lógica de atuação dos atores e trazendo resultados políticos relevantes.7 Os
padrões de mudança institucional seriam, contudo, acompanhados de tensões e ambiguidades. 

Os autores destacam um tipo de mudança institucional – layering – no qual novas regras
são instituídas, mas convivem com regras antigas. Novos elementos permanecem adjacentes
às instituições existentes, as quais são modificadas gradualmente. Geralmente, tais processos
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7 Para análise dos diversos tipos de mudanças institucionais incrementais, vide Streeck e Thelen (2005). 
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de sobreposição ocorrem quando há ausência de capacidade de alterar de maneira integral as
regras originais. Em paralelo, os defensores do status quo não são capazes de impedir as mudan-
ças, embora mantenham em parte as regras originais. Cada pequena mudança acumula-se,
levando a grandes transformações no longo prazo.8

O neoinstitucionalismo, em particular o denominado histórico, promove um deslocamen-
to, no âmbito da Ciência Política, nos estudos sobre as políticas, que é especialmente impor-
tante para a brasileira, no qual o Estado foi historicamente central na produção de políticas
públicas, marcando como legado ou traço constitutivo nosso sistema político, nossos sistemas
de políticas e nossa sociedade (MARQUES, 2013). 

Esse deslocamento impactou a literatura nacional no que diz respeito à análise de políticas
públicas e talvez seja a perspectiva teórica com maior influência no debate brasileiro. Como
exemplos podem-se citar os estudos relacionados ao desenho do Estado e suas políticas, impac-
to das arenas nas reformas de políticas, federalismo e políticas públicas (MARQUES, 2013).
Conforme se verá a seguir, essa perspectiva pode subsidiar uma agenda de pesquisa também
no campo jurídico, sem prejuízo de outros caminhos teóricos possíveis. 

3. O PAPEL DO DIREITO NA PERSPECTIVA INSTITUCIONAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
Os estudos e as pesquisas voltados para promover aproximações do Direito com outros cam-
pos de conhecimento9 estão sempre marcados por um enorme número de dilemas e desafios.
No âmbito jurídico, pode-se estudar tudo ou quase tudo da política. Os atores políticos, as
instituições e os processos são sempre condicionados em algum grau ou têm algum impacto
sobre o Direito (SHAPIRO, 2008).

Na medida em que ressurge na Ciência Política o interesse sobre as instituições, revela-se
a importância de aproximá-la dos estudos jurídicos. Constituição, leis e contratos são catego-
rias jurídicas que se desenvolvem no contexto das instituições políticas. Ao mesmo tempo, são
as instituições políticas que reforçam o significado das estruturas normativas, definindo deve-
res, obrigações, papéis e regras. O crescimento das pesquisas do institucionalismo histórico
nos estudos jurídicos parece rápido e promissor, muito embora seu futuro permaneça incerto
(SMITH, 2008).

8:DIREITO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: CAMINHOS PARA UMA AGENDA DE PESQUISA

8 Esse tipo de mudança incremental foi identificado na tese de doutorado da autora, Direito e política urbana:
a implementação do plano diretor de São Paulo (2002-2014), baseada em pesquisa empírica realizada no âmbi-
to do direito urbanístico. Para uma abordagem institucional das transformações do Estado e das políticas
públicas no Brasil durante os governos do PSDB e PT, vide Marques (2019).

9 Shapiro (2008) situa o movimento do Law and Politics como mais um dos inúmeros movimentos de “Law
and...” que chegaram nos anos recentes dos quais um dos mais notáveis seria o Law and Economics. 
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De acordo com Smith (2008), embora os argumentos utilizados por muitos pesquisadores
no âmbito do direito público exemplifiquem esse tipo de explicação teórica para compreender
a continuidade e a mudança das instituições, apenas recentemente começaram a fazer explici-
tamente essa conexão. Além disso, muitos estudantes ainda estão fortemente centrados nos tri-
bunais e juízes e dão pouca atenção aos atores políticos de maneira mais ampla (SHAPIRO,
2008; SMITH, 2008).

No Brasil, pode-se observar o aumento de pesquisas jurídicas que dialogam com uma
perspectiva institucional das políticas públicas, a partir de categorias analíticas capazes de
estabelecer o diálogo entre os campos distintos do conhecimento.10 Como exemplo, pode-se
observar nos últimos anos a publicação de uma série de estudos baseados em conceitos como
o de arranjos jurídico-institucionais e de gargalos jurídico-institucionais11 ao tratar de diver-
sas políticas públicas, tais como de planejamento territorial, habitação, combate à corrupção,
inovação tecnológica, entre outras.12

4. OS ESTUDOS DE IMPLEMENTAÇÃO NA LITERATURA SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS
A abordagem institucionalista é capaz de se aproximar das fronteiras da literatura sobre polí-
ticas públicas e o Direito. A literatura sobre implementação de políticas públicas pode ajudar
a iluminar esses caminhos ampliando as interfaces e conexões possíveis entre a Ciência Polí-
tica e o Direito. 

A concretização de direitos depende da implementação de políticas pelo poder público
após a sua aprovação por normas jurídicas, razão pela qual é central que se utilize de refe-
rências teóricas e metodológicas de outras áreas das ciências humanas, em especial aquelas
voltadas para a implementação de políticas públicas. 

Nesse sentido, vale trazer um panorama das críticas ao modelo de etapas do ciclo de
políticas públicas a fim de reforçar a importância de se direcionar o olhar investigativo para
além das etapas de formação de agenda e formulação de um programa governamental. O
estudo dos dilemas relacionados à eficácia e aplicabilidade da legislação exige que se amplie
a lente de análise para além do processo legislativo ou da judicialização de políticas públicas.

9:DIREITO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: CAMINHOS PARA UMA AGENDA DE PESQUISA

10 Sobre o tema, vale a consulta ao Dossiê Direito e Políticas Públicas publicado na Revista de Estudos Ins-
titucionais da Universidade Federal do Rio de Janeiro (v. 5, n. 9, 2019). 

11 Sobre os conceitos de arranjos jurídico-institucionais e gargalos jurídico-institucionais, vale conferir a
seção 5 do presente artigo. 

12 Nessa linha, pode-se apontar uma série de estudos na perspectiva do Direito e das políticas públicas, tais
como Bucci (2019), Castro (2019), Chilvarquer (2019), Coutinho (2016), Coutinho e Mouallem (2015),
Coutinho et al. (2022), Pimenta (2019), Toledo (2019), Fontes (2020) e outros. 
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Afinal, são raros, ainda, na pesquisa jurídica, especialistas em burocracia e políticas regula-
tórias (SHAPIRO, 2008) capazes de observar o que ocorre durante a implementação de um
programa governamental pela administração pública. 

Vale, portanto, apresentar as mudanças ocorridas nos estudos sobre as políticas públicas,
com destaque para as perspectivas da Ciência Política que consideram a fase de implementa-
ção como central para reflexão. Desde a década de 1970, a literatura sobre políticas públicas
tem destacado a fase de implementação como o eixo central de análise do funcionamento do
Estado e de suas políticas.13

Essa abordagem é fruto dos diversos deslocamentos que ocorreram nas últimas décadas
na literatura sobre o Estado e as políticas públicas. A partir deles, pode-se perceber uma redu-
ção da importância do processo de decisão na etapa de formulação de políticas, acompanhada
de um movimento de trazer ao centro do debate outros momentos do ciclo de produção de
políticas, como a implementação (MARQUES, 2013). 

4.1. O CICLO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: PRECURSORES

Na literatura sobre políticas públicas é comum a menção a um modelo dividido por etapas ou
fases do processo de produção de políticas públicas: formação de agenda, formulação, imple-
mentação e avaliação. Diversos autores definiram estágios do ciclo e essa estrutura de divisão
por etapas foi amplamente utilizada em manuais e livros didáticos.14

Com efeito, a referência a um ciclo de políticas públicas aparece já na década de 1930. As
primeiras ideias de divisão por etapas são apresentadas por Lasswell (1956) e Simon (1984) e
consolidam-se com as proposições de Easton. Os três principais precursores no estudo das
políticas públicas consideravam então o processo de decisão como elemento central para a
explicação das políticas públicas. 

Easton (1957), por exemplo, buscou compreender a maneira pela qual as decisões são
tomadas e executadas, em especial o caráter dinâmico e complexo do processo de tomada de
decisão. A partir da abordagem sistêmica, pode ser considerado como um dos autores mais
influentes sobre a relação entre política e administração (HILL e HUPE, 2009).  
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13 Sobre os recentes deslocamentos na literatura sobre políticas públicas e a implementação como etapa fun-
damental de compreensão do Estado e de suas políticas, vide Hill e Hupe (2009), Lipsky (1980), Marques
(1997 e 2013) e Pressman e Wildavsky (1973). Sobre o panorama dos estudos de implementação de polí-
ticas públicas no Brasil, vide Faria (2012) e Lotta (2008). 

14 Hill e Hupe (2009) apontam para uma enorme variedade de caminhos analíticos para a divisão das etapas
dos ciclos de políticas públicas, utilizadas por diversos autores, tais como Simon (1945), Lasswell (1956),
Mack (1971), Rose (1973), Jenkins (1978), Hogwood e Gunn (1984). Há inclusive autores que defendem
a existência de cerca de 18 fases do processo, como Dror (1989).
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As principais mudanças no interior de um sistema político teriam origem em variáveis
externas a ele. A fórmula é simples: inputs – political system – outputs. Os inputs (entradas) são
convertidos pelo processo do sistema político em outputs (saídas). Os inputs podem ser de dois
tipos: demandas (reivindicações) e apoios de grupos de interesse que garantem ao sistema
político seu caráter dinâmico (EASTON, 1957). O subsistema das políticas seria impactado
por inputs (entradas) oriundos dos outros sistemas e de dentro do próprio sistema (withinputs).
O sistema geraria outputs para os demais subsistemas e para si mesmo gerando feedback. 

As políticas são entendidas como respostas do sistema a impulsos de fora, sendo o Estado
pensado como um alocador automático e técnico que responderia a conflitos e disputas exter-
nas a ele: politics gerando policies (MARQUES, 2013). A fase de implementação é vista sim-
plesmente como a passagem no interior do sistema político capaz de produzir automatica-
mente as decisões políticas das autoridades (HILL e HUPE, 2009; HAM e HILL, 1993). O
elemento central das políticas continua a ser explicado a partir do processo de tomada de
decisão sobre as políticas, que se daria de forma técnica e racional (MARQUES, 2013).

4.2. A CRÍTICA AO MODELO CLÁSSICO: A INVERSÃO DO CICLO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
Apesar de amplamente disseminado, o modelo do ciclo de produção de políticas públicas pas-
sou a ser criticado. 

Destaca-se aqui o papel precursor de Lowi (1964 e 1972), que transforma substancial-
mente o olhar sobre as políticas públicas, invertendo de maneira radical o modelo do ciclo. A
decisão deixa de ser considerada como a etapa prioritária para a explicação das políticas públi-
cas, abrindo-se espaço para a denominada “revolução da implementação”, representada em
um primeiro momento pelos textos de Pressman e Wildavsky (1973).  

O sistema de conversão de inputs em outputs de Easton é desvendado pela crítica: a trans-
formação de demandas e apoios em políticas públicas não acontece, na realidade, de maneira
automática e perfeita. O sistema político é complexo e dinâmico e o ciclo pode ser visto de
modo inverso: policies gerando politics. 

É o que aponta Lowi (1964 e 1972) na resenha de um livro sobre orçamento,15 ao propor
um esquema de interpretação das políticas públicas a partir de arenas de poder. O autor afir-
ma que as diferentes áreas de policies ou atividades governamentais são reais arenas de poder
com características próprias de estrutura política, processos, elites e relações de grupos de
interesse. O poder não está, portanto, apenas nas eleições ou nas reivindicações populares,
mas sobretudo no interior do próprio Estado. 

O esquema está fundamentado em três pressupostos básicos: (i) os tipos de relações polí-
ticas são determinados pelas expectativas; (ii) as expectativas na política são definidas pelo
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15 A resenha mencionada refere-se ao livro American Business and Public Policy, de Raymond Bauer (1963). 
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tipo de política (outputs ou policies); e (iii) para cada tipo de política (policy) há um tipo distinto
de relação política. 

Lowi (1964 e 1972) identifica quatro principais categorias de políticas públicas: regulató-
rias, distributivas, redistributivas e constituintes. Os tipos de políticas influenciam o caráter
mais ou menos conflitivo dos ambientes políticos. 

As políticas regulatórias definem claramente quem recebe e quem não recebe determina-
do benefício. O Estado define regras para o funcionamento de atividades externas a ele. Ape-
sar de a legislação ser estabelecida em termos gerais, o impacto das decisões regulatórias
aumenta os custos e diminui as alternativas dos indivíduos. São bem menos estáveis e envol-
vem o confronto entre quem se beneficia e quem não se beneficia. Geram conflitos e tendem
à instabilidade. 

As políticas distributivas são aquelas desenvolvidas sobre recursos não finitos e até mesmo
ilimitados e tendem a gerar coalizões estáveis, com redução de conflitos. 

As políticas redistributivas, tais como os programas de bem-estar social, distribuem recur-
sos finitos, envolvendo grupos mais amplos e coalizões de interesses opostos. Geram jogos de
soma zero: para que um grupo receba determinados benefícios, outro grupo tem de perder ou
não receber. Produzem relações de conflito contínuo. 

Por fim, as políticas constituintes dizem respeito à criação e transformação das próprias
regras do jogo político, envolvendo os próprios produtores de regras. Esse tipo de política é
altamente conflitivo e não está claro quem irá ganhar ou perder.  

A classificação proposta, por tipos de política, permite associar o formato e desenho das
políticas públicas a conflitos políticos específicos. As políticas públicas geram, nesse sentido,
relações políticas específicas. Os tipos de políticas geram consequências relevantes para o jogo
e ambiente político, influenciando seu caráter mais ou menos conflitivo. Inverte-se a estrutura
causal entre política (politics) e políticas (policies). 

Segundo Marques (2013), a literatura sobre políticas públicas visa compreender o porquê
e como o Estado age, dada as condições que o cercam. Está voltada, portanto, para o estudo do
“Estado em ação” na expressão utilizada por Jobert e Muller (1987). Diversas são as perspec-
tivas de análise sobre a natureza, o funcionamento e as características do Estado. Entre elas figu-
ram principalmente o pluralismo, o marxismo, a teoria das elites e o neoinstitucionalismo.16

Lowi (1964 e 1972) critica abertamente as concepções pluralistas (Dahl) e elitistas (Mills)
em seu texto sobre as arenas de poder. Trata de maneira precursora dos efeitos dos forma-
tos institucionais sobre as políticas, ideia que se tornaria muito importante nos anos 1980
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16 Para uma visão geral das principais linhas teóricas para a compreensão do Estado e suas políticas, videMarques
(1997 e 2013). 
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com a disseminação do neoinstitucionalismo.17 Os resultados das políticas governamentais
guiam as expectativas na política. O governo passa para o centro do interesse; as políticas
públicas, para o foco do conflito político. 

A inversão do modelo clássico do ciclo de políticas públicas proposta por Lowi altera de
maneira radical o olhar sobre as políticas públicas. Duas críticas são centrais. Primeiro, há que
se reconhecer que os processos políticos não acontecem de modo simples, puro e lógico no
mundo prático da elaboração de políticas. Segundo, é fundamental aproximar o olhar para o
processo de conversão dos inputs em outputs (sistema político) e reconhecer o caráter dinâmi-
co da tomada de decisão (HAM e HILL, 1993). As críticas ao modelo clássico das políticas
públicas, porém, não precisam necessariamente levar à negação de sua utilidade como ferra-
menta analítica e capacidade de fornecer um primeiro mapeamento da configuração de cada
política específica (MARQUES, 2013; HILL e HUPE, 2009). 

Ao longo dos anos 1970 e 1980, a literatura considerará o modelo de Easton como racio-
nal e linear demais ao não reconhecer a existência de diversos níveis de governo, ciclos con-
comitantes e as diferentes formas de articulação entre etapas e políticas distintas. 

Pressman e Wildavsky (1973), por exemplo, ao analisar o programa de desenvolvimento
local e geração de emprego de Oakland demonstram a importância de se observar os obstá-
culos e desafios da etapa de implementação das políticas públicas. Eles representam uma pri-
meira geração de autores que passam a chamar atenção para a etapa da implementação de
políticas como algo central para a compreensão das políticas públicas.

4.3. IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: ABORDAGENS POSSÍVEIS

Apesar das diversas críticas ao modelo de ciclo, há ainda um papel para a estrutura das etapas,
sendo certo que possui utilidade analítica para o estudo e a prática do processo de políticas
públicas. Permite uma abordagem sistemática para capturar a multiplicidade da realidade,
desde que se reconheça a possibilidade de se introduzir diversas variáveis e perspectivas. 

Hill e Hupe (2009) apontam para a necessidade de combinação dos benefícios analíticos
do modelo de etapas com o reconhecimento da interação entre os estágios. Seguindo o des-
locamento da literatura sobre políticas públicas que passa a relativizar o papel central do
momento da decisão na formulação da política, os autores ressaltam que na fase de implemen-
tação a elaboração da política continua. Diferentemente da concepção weberiana, que distin-
gue completamente a política da administração, é necessário reconhecer que o processo de
produção de políticas é dinâmico e implica uma interação constante entre as fases distintas. O
conteúdo da política pública pode até mesmo ser modificado de maneira substancial ou nega-
do, inclusive, durante a etapa de implementação. 
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17 Para um panorama sobre o neoinstitucionalismo no âmbito da ciência política, vide seção 3 deste artigo. 
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Conforme mencionado anteriormente, a partir dos anos 1970, uma série de autores pas-
sam a considerar a implementação como eixo central para a explicação do processo de pro-
dução de políticas públicas. As múltiplas abordagens desse campo podem ser classificadas
como top down e bottom up, cujos principais representantes são Pressman e Wildavsky e Lipsky,
respectivamente (MARQUES, 2013).  

As abordagens top down estão baseadas em estruturas tradicionais de governança e têm
como foco a análise dos sistemas de controle e hierarquia da administração. A política deveria
ser feita no topo e executada por agentes de acordo com esses objetivos. O papel desses estu-
dos de implementação, portanto, é identificar as causas dos problemas na implementação e
sugerir formas de obter acordo entre as ações implementadas e os objetivos da política.

Já na visão bottom up, os tomadores de decisão não seriam capazes de estabelecer e desen-
volver políticas apenas de cima (top down), desde o topo da estrutura institucional e burocrá-
tica. Políticas se estabelecem sobre políticas anteriores tornando o processo mais comple-
xo, não se originando somente de cima, mas também de baixo das estruturas organizacionais
(bottom up). O papel da burocracia implementadora não estaria limitado à execução do que
foi explicitamente formulado. A discricionariedade é exercida mudando o resultado da polí-
tica e promovendo acessos mais ou menos inclusivos. 

Por fim, vale notar que, para além dos modelos básicos da implementação, a literatura
sofre outros deslocamentos que conferem ainda maior complexidade na compreensão do pro-
cesso de produção de políticas públicas.

Reconhece-se que o processo de decisão, de maneira geral, pode estar localizado em cen-
tros mais ou menos autárquicos. As decisões não seriam geradas somente por tomadores de
decisão isolados entre si, mas também em conjunto com outros atores não governamentais.
Nesse sentido, vale citar a multiplicidade de pesquisas sobre governança18 e análise de redes
sociais19 no estudo das políticas públicas. 

4.4. OS ESTUDOS RECENTES SOBRE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL
O campo do estudo das políticas públicas de maneira geral tem se institucionalizado no Brasil
em distintas áreas do conhecimento – por meio da criação de programas de pós-graduação
específicos e linhas de pesquisa dedicadas às políticas públicas em programas já consolidados
– e pela forte expansão da produção bibliográfica específica (teses, dissertações, livros e arti-
gos) (FARIA, 2012). Os estudos sobre implementação propriamente ditos têm crescido tanto
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18 Para um panorama dos recentes estudos sobre governança, vide Hill e Hupe (2009) e Stoker (1998).

19 Sobre a análise de redes no estudo de políticas públicas, vide Heclo (1978), Knoke (1992), Marques
(2012) e Schneider et al. (2003).  
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em termos quantitativos quanto qualitativos. Pode-se, inclusive, identificar ao longo dos anos
2000 um boom de teses e dissertações com foco na implementação (FARIA, 2012). 

Entre os estudos brasileiros, Marques (2013) destaca como referência dessa produção
recente o trabalho de Costa e Bronzo (2012) sobre coordenação de políticas, de Lotta (2008)
sobre burocracias de nível de rua e de Pires (2016) sobre sociologia de guichê. 

Vale trazer as justificativas elencadas por Faria (2012) para se avançar e aprofundar as pes-
quisas e análises sobre implementação de políticas públicas no Brasil, tais como: a) o fato de
o processo acarretar muitas vezes frustações para os tomadores de decisão, geralmente eleitos
para solucionar determinadas questões; b) o reconhecimento de que a política não se traduz
em prática e muito menos em resultados bem-sucedidos pela simples disposição de autorida-
de, autorização e mobilização de recursos e expertise; c) a necessidade de se maximizar o gasto
público; d) a necessidade de monitorar os agentes de implementação; e) a produção de infor-
mações necessárias para que as políticas futuras sejam mais bem-sucedidas; e f) a compreensão
mais ampla da máquina estatal de complexidade crescente.

5. O PAPEL DO DIREITO NOS ESTUDOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
O panorama dos estudos de implementação de políticas públicas apresentado permite refletir
sobre uma chave de pesquisa relevante sobre os aspectos jurídicos das políticas públicas. 

Há muitas possibilidades de investigação no campo do Direito – com seu sistema de regras,
procedimentos e decisões – sobre a fase de implementação das políticas públicas. A abordagem
interdisciplinar exige, porém, um esforço de traduzir o conhecimento de outras áreas sem per-
der as nuances e as peculiaridades de um estudo desenvolvido no âmbito do Direito. 

Coutinho (2016) afirma que não é usual os juristas dedicarem-se aos estudos de imple-
mentação de políticas públicas. Entretanto, o autor busca superar a visão segundo a qual há
barreiras rígidas separando o Direito das políticas públicas e atribui às normas, aos processos
e às instituições jurídicas um papel relevante no direcionamento da vida econômica e social:

Direitos efetivos, em última análise, dependem de resultados eficazes e legítimos de
políticas públicas, que são construções institucionais em larga medida jurídicas, embora
com o direito não se confundam. Quanto mais eficazes forem tais políticas públicas (e
os arranjos institucionais em que elas se apoiam), mais efetivos serão também os direitos
que se quer ver realizados ou fomentados. São, portanto, dois planos encadeados: a
garantia de direitos e sua implementação por meio de políticas públicas. (COUTINHO,
2016, p. 233) 

A etapa de implementação, ao conectar objetivos políticos aos resultados pretendidos de
maneira dinâmica, representaria um momento criativo para o Direito e para os juristas envol-
vidos. Afirma Coutinho (2016, p. 219) que 
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[...] uma série de medidas estruturantes precisam ser tomadas e isso a todo tempo
demanda o desenho de arranjos e soluções jurídicas que habilitem, capacitem e regulem
as ações governamentais. A implementação modifica as políticas públicas e, nesse
processo, o aparato jurídico, tal como instrumentalizado pelos agentes públicos
encarregados da implementação, é, com suas normas, processos e arranjos institucionais,
parte da modificação. 

O descompasso entre “direito nos livros” (law in books) e o “direito na prática” (law in
action) (POUND, 1910) revela a necessidade de uma investigação mais aprofundada sobre as
leis e sua aplicação. O Direito, nesse sentido, não seria somente um ponto de partida, mas um
objeto de estudo que se desdobra em interpretações, práticas e estratégias específicas. A pes-
quisa empírica no Direito deve, nesse sentido, explorar os modos como ele é incorporado em
contextos específicos bem como as dificuldades e os problemas enfrentados em sua imple-
mentação (SILBEY e SARAT, 1987). 

A possibilidade de se desenvolver estudos jurídicos voltados para a compreensão da imple-
mentação das políticas públicas foi sustentada por Clune (1993), que observou que políticas
públicas de todos os tipos são executadas por meio de um conjunto de técnicas e instrumentos
jurídicos, bem como mediante um conjunto de instituições, como parlamentos, agências e
tribunais. O autor alerta, porém, para a necessidade de que esse tipo de estudo não se res-
trinja somente aos problemas e obstáculos de concretização da legislação. Destaca ainda que
o impacto produzido por uma política pública depende de múltiplos fatores e seus resultados
não estão relacionados necessariamente à sua base normativa.  

De acordo com Kagan (2007), em diversos campos de estudos do Direito pode-se obser-
var uma ampliação da demanda política por regulação, em processos legislativos que contam
com a participação intensa da sociedade civil. O Direito tem sido colocado em xeque, tornan-
do-se alvo de críticas em razão de um suposto valor puramente simbólico de suas regras, já
que o poder público não destinaria os recursos financeiros necessários à sua implementação.
Embora alguns programas governamentais sejam, de fato, políticas simbólicas, o autor afirma
que não podem ser simplesmente reduzidos a uma lei ineficaz já que influenciam e determi-
nam comportamentos. Nesse contexto, as análises jurídicas sobre processos de implementa-
ção de ferramentas regulatórias são consideradas por Kagan (2007, p. 217) como um caminho
promissor de pesquisa.

Alguns conceitos podem ser úteis para a construção de uma agenda de pesquisa comum
nesse campo. Os arranjos institucionais, por exemplo, podem ser definidos como um conjun-
to de normas que compõe o programa de ação governamental devidamente estruturado, tal
como proposto por Bucci (2013), ao estabelecer os fundamentos para uma teoria jurídica das
políticas públicas. Tais normas, processos e instituições jurídicas conformam os modos de arti-
culação e interação de atores institucionais direta ou indiretamente ligados às políticas públi-
cas (BUCCI e COUTINHO, 2017). Definem a forma particular de coordenação desses atores
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e interesses, determinando a capacidade técnico-administrativa e política do Estado na imple-
mentação de uma política pública específica (GOMIDE e PIRES, 2014).20

A noção de arranjos jurídico-institucionais traz, assim, a possibilidade de discussão crítica
“interna” às políticas públicas, em oposição aos juízos e às interpretações “externas” usualmen-
te feitos por juristas, normalmente voltados para a análise da legalidade ou constitucionalida-
de de tais políticas (BUCCI e COUTINHO, 2017). 

O conceito de gargalos jurídico-institucionais, por sua vez, relaciona-se diretamente à
implementação das políticas públicas. Para além das conquistas e transformações jurídico-
-institucionais, há circunstâncias nas quais se pode atribuir ao Direito, direta ou indireta-
mente, a responsabilidade por mitigar capacidades estatais técnicas ou políticas, ou por obs-
truir, de qualquer outra forma, a implementação adequada e a efetividade de políticas
públicas. O Direito, não raro, é ele próprio um dos principais “gargalos” à efetividade e à
potencialidade democrática das políticas públicas que estrutura (COUTINHO, 2016, p. 248;
BUCCI e COUTINHO, 2017). Os dois conceitos podem ser aplicados nas mais diversas
áreas de políticas públicas e podem aproximar o debate jurídico de um campo de pesquisa
mais amplo e de natureza multidisciplinar. 

Evidentemente, essa aproximação do Direito com os estudos de implementação de polí-
ticas públicas implica mudanças na própria concepção de Direito e dos papéis dos juristas
(CLUNE, 1983; CLUNE e LINDQUIST, 1981). A perspectiva jurídica sobre a agenda de
estudos de implementação de políticas públicas, embora promissora, ainda tem se desenvol-
vido de forma incipiente no Brasil, girando em torno, de maneira geral, do impacto das deci-
sões judiciais na implementação de políticas públicas, como no caso das políticas de saúde
(TERRAZA, 2008; WANG et al., 2014), previdência (ALVES, 2021) e assistência social (OLI-
VEIRA, SILVA e MARCHETTI, 2018). 

A compreensão do dia a dia da gestão pública, o olhar jurídico sobre as burocracias e exe-
cução de programas governamentais, além dos desafios teóricos, exigem também estratégias
metodológicas. Nessa linha, as trilhas abertas pela ampliação dos estudos jurídicos de natureza
empírica nos últimos 15 anos no Brasil (SILVA, 2016) podem apontar caminhos metodológi-
cos possíveis para pesquisas que optem, do ponto de vista teórico, por se aproximar dos deba-
tes sobre implementação de políticas públicas.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As dificuldades e os desafios na construção de uma pesquisa de caráter multidisciplinar passam
necessariamente pela aproximação dos distintos campos do conhecimento. Ao dialogar com a
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literatura sobre políticas públicas, o artigo buscou sintetizar os principais debates e argumen-
tos fornecidos pelo neoinstitucionalismo histórico e pelos estudos de implementação apon-
tando para caminhos de construção de uma agenda de pesquisa em Direito voltada especial-
mente para a compreensão da fase de implementação de políticas públicas. 

Aprofunda-se, assim, o diálogo do Direito com a Ciência Política contemporânea. Os estu-
dos jurídicos podem introduzir os conceitos de instituição, atores políticos e políticas públicas
em suas análises, e, simultaneamente, trazer para o centro dos estudos de implementação de
políticas, o papel das regras jurídicas, das proposições legislativas e das decisões judiciais sobre
a ação estatal. 
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